
Ata da Sessão Plenária 

Ordinária da Câmara 

Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes – MA, 

realizada em 11 (onze) 

de abril de 2025 (dois mil 

e vinte cinco)  

 

                           Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2025 (dois mil 

e vinte cinco), a Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes, 

Estado do Maranhão, sob a presidência do senhor vereador José 

Rauricio Justino da Silva e a presença dos vereadores; Cassia 

Barbosa Cabral Oliveira, Claudio Dias de Lima, Evaneide 

Cantanhede Silva e Silva, Gilmar Pereira dos Santos, Jose Henrique 

Soares Paiva, Ivo Barbosa dos Santos, Ivon Alves dos Santos e 

Raimundo José Barbosa. Reuniram-se em Sessão Plenária Ordinária 

no salão de reunião de sua sede própria, à Rua Osvaldo Rocha, nº 

27, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do 

Maranhão. Havendo número legal, o senhor presidente proferindo as 

seguintes palavras: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS" declarou aberta 

a sessão, desejando votos de boas-vindas aos senhores vereadores 

e funcionários presentes. Em seguida teve início o PEQUENO 

EXPEDIENTE onde o senhor presidente pediu a 1ª (primeira) 

secretária a vereadora Cassia Barbosa Cabral Oliveira que 

realizasse a leitura da ata da sessão anterior, a leitura da ata foi 

realizada e aprovada por unanimidade. Ato contínuo o senhor 

presidente abriu a ORDEM DO DIA e pediu a 1ª (primeira) secretária 

Cassia Barbosa Cabral Oliveira que realizasse a leitura do Projeto 

de Resolução nº 010 de 09 de abril 2025; que “Dispõe sobre a 

disponibilização virtual das proposições constantes no art. 119, 

§1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Antônio 

dos Lopes e dá outras providências.” Em seguinda foi franqueada 

a palavra a palavra ao Dr. º Pedro Henrique Farias Dias para 

apresentar esclarecimentos sobre o projeto de resolução do poder 

legislativo. Ato contínuo, o senhor presidente colocou em votação 

nominal o Projeto de Resolução nº 010 de 09 de abril 2025; que 

“Dispõe sobre a disponibilização virtual das proposições 

constantes no art. 119, §1º do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Santo Antônio dos Lopes e dá outras 



providências” que foi aprovado por unanimidade. O senhor 

presidente encerrou a ORDEM DO DIA e teve início o GRANDE 

EXPEDIENTE onde a palavra foi franqueada aos senhores 

vereadores pelo que nenhum vereador fez uso da palavra. Por último 

o senhor Presidente José Rauricio Justino da Silva proferindo as 

seguintes palavras: "SOB A PROTEÇÃO DE DEUS" declarou 

encerrada a sessão, nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 

presente ata que depois de lida e achada conforme vai assinada 

porque de Direito. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes- MA, 11 (onze) de abril de 2025 (dois mil e vinte 

cinco). 


